LEI Nº2096 DE 29 DE JUNHO DE 1998

DISPÕE SOBRE COBRANÇA DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E OUTROS; CONCEDE INCENTIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder para cada hora máquina contratada paga antecipadamente, o mesmo número de horas gratuitas.

Art. 2º O presente incentivo será para qualquer tipo de prestação de serviços prestados pela Secretaria de Obras, como horas máquina, trator agrícola, trator de esteiras, retro, carregador, aterro e saibro.

Parágrafo Único. No caso do aterro, saibro e assemelhados, cada carga paga terá igual número gratuita.

 Art. 3º Terão direito ao incentivos de que dispõe a presente Lei, os contribuintes que não estiverem em débito com o erário municipal e somente aqueles que antecipadamente recolherem o valor na tesouraria da Prefeitura.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar equipes de máquinas, toda vez que se fizer necessário, sempre através de processo licitatório, conforme a Lei 8666/93 e suas alterações.

Parágrafo Único. Os serviços de que tratam este artigo somente serão contratados quando as equipes de máquinas da Prefeitura não derem conta da demanda.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 6º No prazo de trinta dias o Prefeito Municipal regulamentará esta Lei por Decreto.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 1662/93 e 1318/91, permanecendo em vigor a Lei 1995/97, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998

Registre-se e Publique-se

      Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração




  Prefeito Municipal

